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nais de ténis de mesa, organizados pela respetiva federação nacional, na época des-
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desportiva 2020/2021. 

 

Resolução n.º 303/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com o Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, tendo em 

vista o apoio às viagens de agentes desportivos, necessários à concretização da sua 

participação no Liga Placard e Taça de Portugal, organizados pela Federação Portu-

guesa de Basquetebol, na época desportiva 2020/2021. 

 

Resolução n.º 304/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

(CPDD) com o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, tendo em vista o apoio 

às viagens de agentes desportivos, necessários à concretização da sua participação no 

Campeonato Andebol 1 e Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa 

de Andebol, na época desportiva 2020/2021. 

 
Resolução n.º 305/2021 

Mandata a Dra. Ana Odília Franco de Gouveia Figueiredo, Chefe de Gabinete do 

Excelentíssimo Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em 

representação da Região, participar na reunião da Assembleia-Geral do Pólo 

Científico e Tecnológico da Madeira - Madeira Tecnopolo S.A.. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 263/2021 

 
Considerando que a AARAM - Associação de 

Atletismo da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva 
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato- 

-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a AARAM - Associação de Atletismo da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, às iniciativas com 
o desporto escolar, ao praticante de elevado 
potencial, aos eventos desportivos e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
AARAM - Associação de Atletismo da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 240.885,75 € 
(duzentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e 
cinco euros e setenta e cinco cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 150.819,10 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 3.604,18 €  
Praticante de Elevado Potencial - 16.250,00 €  
Formação de Recursos Humanos -650,38 €  
Eventos Desportivos - 69.562,09 €  
TOTAL - 240.885,75 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante 

da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RE.D0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RE.D0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Resolução n.º 264/2021 

 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a A.C.M. - Associação de Ciclismo da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 

desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar e ao praticante de elevado potencial, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 28.153,06 € (vinte e oito mil, cento e cinquenta 
e três euros e seis cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 22.694,95 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.083,11 €  
Praticante de Elevado Potencial - 4.375,00 €  
TOTAL - 28.153,06 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.A0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106311. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 265/2021 
 

Considerando que a ADCMAD - Associação Desportos 
de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
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contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a ADCMAD - Associação Desportos de 
Combate da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 

escolar e ao praticante de elevado potencial, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
ADCMAD - Associação Desportos de Combate da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 10.678,76 € (dez mil, seiscentos 
e setenta e oito euros e setenta e seis cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 4.284,52 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 2.019,24 €  
Praticante de Elevado Potencial - 4.375,00 €  
TOTAL - 10.678,76 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.I0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106316. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 266/2021 
 

Considerando que a AERAM - Associação de Esgrima 
da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
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prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a AERAM - Associação de Esgrima da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, às iniciativas com 
o desporto escolar, ao praticante de elevado 

potencial e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
AERAM - Associação de Esgrima da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 15.921.80 € 
(quinze mil, novecentos e vinte e um euros e 
oitenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 9.524,33 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 3.596,24 €  
Praticante de Elevado Potencial - 2.500,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 301,23 €  
TOTAL - 15.921,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante 

da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.B0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RA.B0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106317. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 267/2021 
 

Considerando que o Aeroclube da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
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intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Aeroclube da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede 

ao Aeroclube da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 2.968,52 € (dois 
mil, novecentos e sessenta e oito euros e cinquenta 
e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 2.968,52 €  
TOTAL - 2.968,52 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RH.E0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106318. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 268/2021 
 

Considerando que a A.K.R.A.M. - Associação Karaté 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial e à 
formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
A.K.R.A.M. - Associação Karaté Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 61.261,64 € 
(sessenta e um mil, duzentos e sessenta e um euros 

e sessenta e quatro cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 42.322,33 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 2.370,13 €  
Praticante de Elevado Potencial - 11.875,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 4.694,18 €  
TOTAL - 61.261,64 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.N0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RD.N0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106312. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 269/2021 
 

Considerando que a APM - Associação de Petanca da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 
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Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a APM - Associação de Petanca da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
APM - Associação de Petanca da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 3.058,66 € (três mil, cinquenta e oito euros e 
sessenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

Apoio à Atividade - 3.058,66 €  
TOTAL - 3.058,66 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  - O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RH.M0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106322. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 270/2021 
 
Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de 

Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás 

mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção 
e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 57.950,38 € (cinquenta e sete 
mil, novecentos e cinquenta euros e trinta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Formação de Recursos Humanos - 1.501,59 €  

Eventos Desportivos - 28.318,43 €  

Apoio à Atividade - 22.621,92 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 820,94 €  
Praticante de Elevado Potencial - 4.687,50 €  
TOTAL - 57.950,38 €  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RF.Y0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RF.Y0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106313. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 271/2021 
 

Considerando que a A.S.R.A.M. - Associação de Surf 
da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar e ao praticante de elevado potencial, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
A.S.R.A.M. - Associação de Surf da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 19.136,84 € 
(dezanove mil, cento e trinta e seis euros e oitenta e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - 6.530,98 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.668,36 €  
Praticante de Elevado Potencial .......... - 10.937,50 €  
TOTAL - 19.136,84 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.K0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106314. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 272/2021 
 

Considerando que a Associação de Basquetebol da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura 

a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Basquetebol da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto 
escolar e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Basquetebol da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 82.022,47 € (oitenta e dois mil, vinte e dois 
euros e quarenta e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 73.654,45 €  

Iniciativas Desporto Escolar - 5.124,24 €  
Formação de Recursos Humanos - 3.243,78 €  
TOTAL - 82.022,47 €  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.U0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RB.U0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106328. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 273/2021 
 

Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Bridge da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, a 
iniciativas com o desporto escolar, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Bridge da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 41.549,71 € (quarenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e nove euros e setenta e um cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 

Apoio à Atividade - 14.966,21 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.257,89 €  
Formação de Recursos Humanos - 98,33 €  
Eventos Desportivos - 25.227,28 €  
TOTAL - 41.549,71 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RE.M0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RE.M0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106329. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 274/2021 
 

Considerando que a Associação da Madeira de Desporto 
para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
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prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 
hábitos de vida saudáveis na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 
intervenções com os encargos com o funcionamento 
administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação da Madeira de Desporto para 
Todos tendo em vista a organização, divulgação e 
promoção das atividades na área do desporto para 
todos, o apoio à organização de projetos dos 
associados do desporto para todos e ao 
funcionamento administrativo, técnico e desportivo 
da referida associação, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação da Madeira de Desporto para Todos 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 35.393,01 € (trinta e cinco mil, 
trezentos e noventa e três euros e um cêntimo), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 35.393,01 €  
TOTAL - 35.393,01 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.M0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106324. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 275/2021 
 

Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
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intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pela organização de eventos 
desportivos,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Andebol da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional e aos 
escalões de formação com visitantes na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Andebol da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 103.238,21 € (cento e três mil, duzentos e trinta 
e oito euros e vinte e um cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 96.224,59 €  
Escalões de Formação com Visitantes - 7.013,62 €  
TOTAL - 103.238,21 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 

desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RC.F0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106326. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 276/2021 
 

Considerando que a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
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arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar e ao praticante de elevado potencial, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Badminton da Região Autónoma da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 37.792,29 € (trinta e sete mil, 
setecentos e noventa e dois euros e vinte e nove 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 25.044,75 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.810,04 €  
Praticante de Elevado Potencial - 10.937,50 €  
TOTAL - 37.792,29 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.DR.K0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106327. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 277/2021 
 

Considerando que a Associação de Judo da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
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potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Judo da Região Autónoma da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, a iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Judo da Região Autónoma da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 19.980,24 € (dezanove mil, 
novecentos e oitenta euros e vinte e quatro 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 12.435,82 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 989,10 €  
Praticante de Elevado Potencial - 2.500,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 2.508,83 €  
Eventos Desportivos - 1.546,49 €  
TOTAL - 19.980,24 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.P0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RB.P0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106331. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 278/2021 
 

Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
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funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Madeirense de Bilhar tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional e às 
iniciativas com o desporto escolar, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Madeirense de Bilhar uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 38.312,36 € (trinta e oito mil, trezentos e doze 
euros e trinta e seis cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 36.851,89 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.460,47 €  
TOTAL - 38.312,36 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 
outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RF.W0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106340. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 279/2021 
 

Considerando que a Associação de Motociclismo da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Motociclismo da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Motociclismo da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 7.382,80 € (sete mil, trezentos e oitenta e dois 
euros e oitenta cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade - 5.873,22 €  
Formação de Recursos Humanos - 1.509,58 €  
TOTAL - 7.382,80 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 

procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.R0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RB.R0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106333. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 280/2021 
 

Considerando que a Associação de Natação da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
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de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Natação da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, às 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial, aos eventos desportivos e à 
formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Natação da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 144.836,66 € (cento e quarenta e quatro mil, 
oitocentos e trinta e seis euros e sessenta e seis 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 85.433,50 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 697,80 €  
Praticante de Elevado Potencial ........... - 7.187,50 €  
Formação de Recursos Humanos - 909,60 €  
Eventos Desportivos - 50.608,26 €  
TOTAL - 144.836,66 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 

dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RF.D0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RF.D0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106334. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 281/2021 
 

Considerando que a Associação de Orientação da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pela organização de formação dos 
agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Orientação da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Orientação da Região Autónoma da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 17.017,15 € (dezassete mil, 
dezassete euros e quinze cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 15.834,88 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.065,89 €  
Formação de Recursos Humanos - 116,38 €  
TOTAL - 17.017,15 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 

alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante 

da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RG.D0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RG.D0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106335. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 282/2021 
 

Considerando que a Associação de Patinagem da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e pela organização de formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
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de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Patinagem da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, às 
iniciativas com o desporto escolar, ao praticante de 
elevado potencial e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Patinagem da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 78.662,40 € (setenta e oito mil, seiscentos e 
sessenta e dois euros e quarenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 38.054,23 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 2.192,70 €  
Praticante de Elevado Potencial - 38.125,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 290,47 €  
TOTAL - 78.662,40 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 

montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RC.I0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RC.I0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106336. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 283/2021 
 

Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
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de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 5.061,12 € 
(cinco mil, sessenta e um euros e doze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 5.061,12 €  
TOTAL - 5.061,12 €  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 

financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.D0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106338. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 284/2021 
 

Considerando que a Associação Regional de Canoagem 
da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 



19 de abril de 2021 
Número 69 

27 

 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Regional de Canoagem da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, aos escalões de formação com 
visitantes, às iniciativas com o desporto escolar, ao 
praticante de elevado potencial, aos eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Regional de Canoagem da Madeira 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 43.281,42 € (quarenta e três mil, 
duzentos e oitenta e um euros e quarenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 27.282,72 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 4.815,73 €  
Praticante de Elevado Potencial - 1.250,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 2.350,51 €  
Eventos Desportivos - 7.582,46 €  
TOTAL - 43.281,42 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 

procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RE.Z0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RE.Z0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106342. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 285/2021 
 

Considerando que a Associação Regional de Vela da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
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de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Regional de Vela da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Regional de Vela da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 53.716,78 € (cinquenta e três mil, setecentos e 
dezasseis euros e setenta e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 22.163,65 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.672,33 €  
Praticante de Elevado Potencial - 8.125,00 €  
Formação de Recursos Humanos - 1.421,10 €  
Eventos Desportivos - 20.334,70 €  
TOTAL - 53.716,78 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 

dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante 

da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.F0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RD.F0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106343. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 286/2021 
 
Considerando que a ATMAD - Associação de Ténis da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva,  

O Conselho do Governo, reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
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Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira 
tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional e às iniciativas com o desporto 
escolar, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
ATMAD - Associação de Ténis da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 17.649,97 € (dezassete mil, seiscentos e 
quarenta e nove euros e noventa e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 15.743,28 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 1.906,69 €  
TOTAL - 17.649,97 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 

financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.C0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106344. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 287/2021 
 

Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 
Madeira (A.T.M.M.)pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
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do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Ténis de Mesa da Madeira 
(A.T.M.M.) tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, às iniciativas com o desporto 
escolar, ao praticante de elevado potencial, aos 
eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Ténis de Mesa da Madeira 
(A.T.M.M.) uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 83.727,63 € (oitenta e três mil, 
setecentos e vinte e sete euros e sessenta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 49.984,81 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 2.979,21 €  
Praticante de Elevado Potencial - 22.187,50 €  
Formação de Recursos Humanos - 1.347,57 €  
Eventos Desportivos - 7.228,54 €  
TOTAL - 83.727,63 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 

procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RC.E0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RC.E0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106337. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 288/2021 
 

Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pela organização de formação dos 
agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
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Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação de Voleibol da Madeira tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional, às 
iniciativas com o desporto escolar e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação de Voleibol da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 64.750,82 € (sessenta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta euros e oitenta e dois cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 58.300,67 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 3.163,26 €  
Formação de Recursos Humanos - 3.286,89 €  
TOTAL - 64.750,82 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O apoio previsto no n.º 2 pode ser distribuído de 

outra forma, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 
2 do artigo 20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, ficando dispensada nova Resolução e 
alteração do respetivo contrato-programa, caso o 
montante máximo previsto não seja excedido, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 

financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados. 

 
5.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
6.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
7.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
8.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.P0, do 
projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras e na rubrica 
D.04.07.01.RD.P0 do projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
9.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52106339. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 289/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cristã da 
Mocidade da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
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n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Cristã da Mocidade da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 9.041,35 € (nove mil, quarenta e um euros e 
trinta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa (feminino) - 

Zona Madeira-4.386,19 € 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa(masculino)-

Zona Madeira-4.655,16 € 
TOTAL - 9.041,35 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.Z0 do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105845. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 290/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do 
Caramanchão pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva do Caramanchão se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
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n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Desportiva do Caramanchão tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Desportiva do Caramanchão uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 8.870,59 € (oito mil oitocentos e setenta euros e 
cinquenta e nove cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(feminino) -Zona Madeira-3.647,09 € 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(masculino)-Zona Madeira-5.223,50 € 
TOTAL - 8.870,59 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RF.A0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

8.  A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52105847. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 291/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do 
Estreito se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
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março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Grupo 
Desportivo do Estreito tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo 
Desportivo do Estreito uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 6.779,62 € (seis 
mil, setecentos e setenta e nove euros e sessenta e 
dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa 
 (feminino) -Zona Madeira-1.429,85 € 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(masculino)-Zona Madeira-5.349,77 € 
TOTAL - 6.779,62 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.E0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105854. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 292/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Club Sport 
Marítimo da Madeira tendo em vista a participação 
nas competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, 
na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Club 
Sport Marítimo da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 7.743,30 € (sete 



19 de abril de 2021 
Número 69 

35 

 
mil, setecentos e quarenta e três euros e trinta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) Zona Madeira-3.277,59 € 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa  
(masculino) -Zona Madeira-4.465,71 € 
TOTAL - 7.743,30 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.M0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105849. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 293/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar 
numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP 
tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de ténis de mesa, organizados pelas 
respetivas federações nacionais, na época 
desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Desportiva e Cultural da Ponta do 
Pargo - ADCPP uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 47.616,44 € (quarenta e 
sete mil, seiscentos e dezasseis euros e quarenta e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) - 23.419,93 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - 24.196,51 € 
TOTAL - 47.616,44 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RG.K0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105848. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 294/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta 
do Sol pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de 
Mesa da Ponta do Sol se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube de Ténis 
de Mesa da Ponta do Soltendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
de Ténis de Mesa da Ponta do Sol uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 9.303,28 € (nove mil, trezentos e três euros e 
vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira-4.016,64 € 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(masculino)-Zona Madeira-5.286,64 € 
TOTAL - 9.303,28 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.H0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105850. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 295/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola Básica 
e Secundária de Santa Cruz pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Escola Básica e Secundária de Santa Cruz se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa 
Cruz tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa 
Cruz uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 1.245,10 € (mil, duzentos e quarenta e 
cinco euros e dez cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino)-Zona Madeira-1.245,10 € 
TOTAL -1.245,10 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RE.H0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105852. 
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Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 296/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa de Santa 
Teresinha pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de 
Mesa de Santa Teresinha se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 

a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com ao Clube de 
Ténis de Mesa de Santa Teresinha tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
de Ténis de Mesa de Santa Teresinha uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 4.755,73 € (quatro mil, setecentos e cinquenta e 
cinco euros e setenta e três cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) -Zona Madeira-4.755,73 € 
TOTAL - 4.755,73 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RD.U0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105851. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 297/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 
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Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 

de São João pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São João se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Cultural e Desportiva de São João tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Cultural e Desportiva de São João uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 6.075,66 € (seis mil, setenta e cinco euros e 
sessenta e seis cêntimos) distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) -Zona Madeira-1.799,40 € 

Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(masculino)-Zona Madeira-4.276,26 € 
TOTAL - 6.075,66 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RC.Q0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105846. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 298/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo São Roque 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo São 
Roque se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
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de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo São Roque tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de ténis de 
mesa, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior a 

Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo São Roque uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 4.755,73 € (quatro 
mil, setecentos e cinquenta e cinco euros e setenta e 
três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(feminino)-Zona Madeira-4.755,73 € 
TOTAL 4.755,73 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RB.V0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105853. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 299/2021 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2021, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 
4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
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de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de dezembro, 
alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de 
outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Sporting Clube 
da Madeira tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de ténis de mesa, 
organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao 
Sporting Clube da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 7.771,35 € (sete 
mil, setecentos e setenta e um euros e trinta e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade -Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira-2.168,95 € 
Apoio à Atividade-Ténis de Mesa  
(masculino) -Zona Madeira-5.602,40 € 
TOTAL - 7.771,35 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
45.9.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RC.C0, do 
Projeto 50695, Promoção e Desenvolvimento das 
Modalidades Desportivas Amadoras, do orçamento 
da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105855. 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 300/2021 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais e não profissionais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira Futebol, 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira Futebol, 
SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais e não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da 
Madeira Futebol, SAD, no Liga NOS, Liga Revelação Sub-
23, Campeonato de Portugal e na Taça de Portugal Placard, 
organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional e 
pela Federação Portuguesa de Futebol, respetivamente, 
implica viagens de praticantes desportivos, técnicos, 
dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira 
Futebol, SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
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n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Marítimo da Madeira Futebol, SAD, tendo 
em vista o apoio às viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação 
Liga NOS, Liga Revelação Sub-23, Campeonato 
de Portugal e na Taça de Portugal Placard, 
organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e pela Federação Portuguesa de 
Futebol, respetivamente, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede ao 
Marítimo da Madeira Futebol, SAD uma 
comparticipação financeira até o limite máximo de 
88.962,00 € (oitenta e oito mil, novecentos e 
sessenta e dois euros), distribuído da seguinte 
forma: 
 
Viagens Definidas - 36 674,00 € 
Viagens Indefinidas - 7 568,00 € 
Viagens Definidas Equipa B - 15 480,00 € 
Viagens Indefinidas Equipa B - 6 880,00 € 
Viagens Definidas Sub 23 -10 320,00 € 
Viagens Indefinidas Sub 23 - 12 040,00 € 
TOTAL - 88 962,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.01.02.W0.M0, do projeto 50694, 
apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105868. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 301/2021 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força 
da sua participação em competições não profissionais, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Madeira Andebol 
SAD, no Campeonato Andebol 1 e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, 
implica viagens de praticantes desportivos, técnicos, 
dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
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Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista o 
apoio às viagens de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação no 
Campeonato Andebol 1 e Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de 
Andebol, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede ao 
Madeira Andebol SAD uma comparticipação 
financeira até o limite máximo de 14 878,00 € 
(catorze mil, oitocentos e setenta e oito euros), 
distribuído da seguinte forma: 
 
Viagens Definidas - 9 288,00 € 
Viagens Indefinidas - 5 590,00 € 
TOTAL - 14 878,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 

na rubrica D.04.01.02.RA.C0, do projeto 50694, 
apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105871. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 302/2021 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais e não profissionais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, 
Futebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, 
Futebol SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais e não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD, na Liga NOS e na Taça de 
Portugal Placard, organizadas pela Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional e pela Federação Portuguesa de 
Futebol, respetivamente, implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
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atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Desportivo Nacional, Futebol SAD, 
tendo em vista o apoio às viagens de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua 
participação na Liga NOS e na Taça de Portugal 
Placard, organizadas pela Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional e pela Federação Portuguesa 
de Futebol, respetivamente, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo Nacional, Futebol SAD uma 
comparticipação financeira até o limite máximo de 
38 556,00 € (trinta e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e seis euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Viagens Definidas - 30 988,00 € 
Viagens Indefinidas - 7 568,00 € 
TOTAL - 38 556,00 € 
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.01.02.RH.C0, do projeto 50694, 
apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105869. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 303/2021 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, por força da sua participação 
em competições não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, no Liga Placard e 
na Taça de Portugal, organizados pela Federação 
Portuguesa de Basquetebol, implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
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Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Clube Amigos do Basquete da Madeira, 
Basquetebol SAD, tendo em vista o apoio às 
viagens de agentes desportivos, necessários à 
concretização da sua participação no Liga Placard e 
Taça de Portugal, organizados pela Federação 
Portuguesa de Basquetebol, na época desportiva 
2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol 
SAD uma comparticipação financeira até o limite 
máximo de 28 042,00 € (vinte e oito mil, quarenta 
e dois euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Viagens Definidas - 14 963,00 € 
Viagens Indefinidas - 13 079,00 € 
TOTAL - 28 042,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.01.02.RH.B0, do projeto 50694, 
apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas do 
orçamento da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105872. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 304/2021 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, por força da sua participação em 
competições não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Académico 
Marítimo Madeira Andebol SAD, no Campeonato Andebol 
1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação 
Portuguesa de Andebol, implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 15 de 
abril de 2021, resolve: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e 
alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Académico Marítimo Madeira Andebol 
SAD, tendo em vista o apoio às viagens de agentes 
desportivos, necessários à concretização da sua 
participação no Campeonato Andebol 1 e Taça de 
Portugal, organizados pela Federação Portuguesa 
de Andebol, na época desportiva 2020/2021. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 

a Direção Regional de Desporto concede ao 
Académico Marítimo Madeira Andebol SAD uma 
comparticipação financeira até o limite máximo de 
26 758,00 € (vinte e seis mil, setecentos e 
cinquenta e oito euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Viagens Definidas - 21 168,00 € 
Viagens Indefinidas - 5 590,00 € 
TOTAL - 26 758,00 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.01.02.RA.B0, do projeto 50694, 
apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas do 
orçamento da Direção Regional de Desporto.  

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52105870. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 305/2021 
 

Considerando que o Pólo Científico e Tecnológico da 
Madeira - Madeira Tecnopolo, S.A., procedeu à 
convocação dos acionistas para uma Assembleia-Geral, o 
Conselho de Governo reunido em plenário em 15 de abril 
de 2021, resolve mandatar a Drª. Ana Odília Franco de 
Gouveia Figueiredo, Chefe de Gabinete do Excelentíssimo 
Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia 
para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 
participar na reunião da Assembleia-Geral do Pólo 
Científico e Tecnológico da Madeira - Madeira Tecnopolo 
S.A., que terá lugar no próximo dia 19 de abril de 2021, 
pelas 14.30 horas, no edifício do Madeira Tecnopolo sito ao 
Caminho da Penteada, no Funchal, ficando autorizada a 
votar, seja em primeira ou segunda convocatória, nos 
termos e condições que tiver por convenientes, sobre os 
assuntos constantes da ordem de trabalhos ou qualquer 
outro que seja submetido a deliberação. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 306/2021 
 

Considerando que na organização do XIII Governo 
Regional, à Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, através da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, compete prestar o 
apoio financeiro às Casas do Povo da Região Autónoma da 
Madeira e suas associações, com vista a assegurar o normal 
funcionamento destas instituições, a concretização de áreas 
dos respetivos planos de atividades anual, designadamente 
das relacionadas com a formação, desenvolvimento rural, e 
dinamização social das populações que servem, bem como 
a realização de certas despesas que tenham de efetuar 
relacionadas com investimentos nas respetivas instalações e 
a aquisição de certos bens móveis;  

Considerando que as Casas do Povo da Região 
Autónoma da Madeira e as suas associações desempenham 
um papel preponderante no desenvolvimento social, 
económico e cultural das comunidades das respetivas áreas 
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de influência, função essa reconhecida por declaração 
pública;  

Considerando que as receitas próprias das Casas do 
Povo, quer das suas associações, se manifestam 
insuficientes para fazer face às despesas inerentes à sua 
atividade de promoção dos associados e de 
desenvolvimento da respetiva comunidade, cujo mérito é 
socialmente reconhecido;  

Considerando que tais despesas, quer de funcionamento 
quer com a realização de iniciativas constantes dos 
respetivos planos de atividades, constituem um esforço 
meritório indispensável à prossecução dos objetivos de 
serviço público por parte destas instituições;  

Considerando a importância de que se reveste o 
associativismo, o voluntariado dos sócios das Casas do 
Povo, bem como das suas associações, e o papel primordial 
que lhes é atribuído no âmbito do desenvolvimento local, 
sendo do interesse público a viabilização da sua ação; 

Considerando que as Casas do Povo e as suas 
associações, em anexo identificadas, solicitaram um 
adiantamento de verbas, tendo em vista assegurar parte do 
seu funcionamento, bem como parte da realização das 
iniciativas constantes dos respetivos planos de atividades 
para o ano 2021, de acordo com o que estabelece o artigo 
11.º do Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às 
Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira e às suas 
Associações no Âmbito do Desenvolvimento Rural; 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 15 de abril de 2021, resolve: 

 
1.  Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 

artigo35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2021, e no artigo 11.º do Regulamento de 
Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo 
da Região Autónoma da Madeira e às suas 
Associações no Âmbito do Desenvolvimento 
Rural, aprovado pela Resolução n.º 217/2021, de 
31 de março,a celebração de 41 contratos-programa 
com as Casas do Povo da Região Autónoma da 
Madeira e as suas associações, identificadas no 
Anexo à presente Resolução, que faz parte 
integrante da mesma, com vista a apoiar no ano de 
2021, as despesas com parte do seu funcionamento, 

bem como com parte da realização das iniciativas 
constantes dos respetivos planos de atividades. 

 
2.  Para a prossecução das atividades previstas no 

número anterior, conceder às Casas do Povo, e às 
suas associações, a título de adiantamento, um 
apoio financeiro até ao montante máximo de 
€517.422,99 (quinhentos e dezassete mil, 
quatrocentos e vinte e dois euros, noventa e nove 
cêntimos), discriminado no Anexo referido no 
número anterior. 

 
3.  Os contratos-programa a celebrar com as Casas do 

Povo da Região Autónoma da Madeira produzem 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021. 

 
4.  Aprovar a minuta de contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar os contratos-programa.  

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento orçamental no ano de 2021 
na classificação orgânica 51 9 50 02 00, 
classificação funcional 42, fonte de financiamento 
381, programa 49, medida 20, projeto SIGO 
50013, fundo 4381000102, centro financeiro 
M100607, centro de custo M100A63100, e 
números de cabimento e de compromisso conforme 
o Anexo à presente Resolução, e que dela faz parte 
integrante. 

O anexo referido no ponto 1 será publicado no Jornal 
Oficial conjuntamente com a Resolução acabada de 
transcrever 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Anexo da Resolução n.º 306/2021, de 19 de abril 
 

N.º de 
ordem 

Entidade NIF 
 Valor a 

atribuir (€) 
Classificação Eco-

nómica 
Cabimento Compromisso 

1 
ACAPORAMA - Associação de Casas 
do Povo da Região Autónoma da 
Madeira 

511 044 330 10 978,46  D.04.07.01.ZA.00   
CY 42106500 CY 52106420 

2 
ADRAMA - Associação de Desenvol-
vimento da Região Autónoma da 
Madeira 

511 075 120 5 950,00 D.04.07.01.ZB.00   
CY 42106501 CY 52106421 

3 Casa do Povo de Água de Pena  511 101 210 15 260,00 D.04.07.01.ZC.00   
CY 42106502 CY 52106422 

4 Casa do Povo do Arco de São Jorge 511 127 766 11 000,00 D.04.07.01.ZD.00   
CY 42106503 CY 52106423 

5 Casa do Povo da Boaventura 511 027 192 11 345,00 D.04.07.01.IX.00   
CY 42106504 CY 52106424 

6 Casa do Povo da Calheta 511 028 288 11 000,00 D.04.07.01.ZH.00   
CY 42106505 CY 52106425 

7 Casa do Povo da Camacha 511 018 444 23 020,00 D.04.07.01.ZU.00   
CY 42106506 CY 52106426 



48 
Número 69 

19 de abril de 2021 

 

N.º de 
ordem 

Entidade NIF 
 Valor a 

atribuir (€) 
Classificação Eco-

nómica 
Cabimento Compromisso 

8 Casa do Povo de Câmara de Lobos 511 027 907 11 658,50 D.04.07.01.ZK.00   
CY 42106507 CY 52106427 

9 Casa do Povo do Campanário 511 027 990 8 442,50 D.04.07.01.ZM.00   
CY 42106508 CY 52106428 

10 Casa do Povo do Caniçal 511 118 384 13 375,00 D.04.07.01.ZN.00   
CY 42106509 CY 52106429 

11 Casa do Povo do Caniço 511 120 320 21 705,00 D.04.07.01.IY.00   
CY 42106510 CY 52106430 

12 Casa do Povo do Curral das Freiras 511 027 460 14 070,00 D.04.07.01.ZV.00   
CY 42106512 CY 52106431 

13 
Casa do Povo do Estreito de Câmara 
de Lobos 

511 041 373 9 882,06 D.04.07.01.ZY.00   
CY 42106514 CY 52106432 

14 Casa do Povo do Faial 511 069 979 9 373,72 D.04.07.01.HA.00   
CY 42106515 CY 52106433 

15 Casa do Povo de Gaula 511 035 977 10 590,00 D.04.07.01.HB.00   
CY 42106516 CY 52106434 

16 Casa do Povo da Ilha 511 103 689 10 000,00 D.04.07.01.HC.00   
CY 42106518 CY 52106435 

17 
Casa do Povo do Imaculado Coração 
Maria 

511 252 897 5 925,00 D.04.07.01.HD.00   
CY 42106520 CY 52106436 

18 Casa do Povo do Jardim da Serra 511 097 662 8 991,80 D.04.07.01.HE.00   
CY 42106521 CY 52106437 

19 Casa do Povo de Machico 511 030 835 11 342,50 D.04.07.01.HF.00   
CY 42106522 CY 52106438 

20 Casa do Povo do Monte 511 143 265 12 873,70 D.04.07.01.HG.00   
CY 42106524 CY 52106439 

21 
Casa do Povo da Nossa Senhora da 
Piedade 

511 028 369 10 000,00 D.04.07.01.HH.00   
CY 42106526 CY 52106440 

23 Casa do Povo da Ponta Delgada 511 047 380 11 283,47 D.04.07.01.HJ.00   
CY 42106528 CY 52106441 

24 Casa do Povo da Ponta do Pargo 511 103 808 13 000,00 D.04.07.01.HK.00   
CY 42106531 CY 52106442 

25 Casa do Povo da Ponta do Sol 511 027 850 20 400,00 D.04.07.01.HM.00   
CY 42106532 CY 52106443 

26 Casa do Povo do Porto da Cruz 511 028 210 9 750,00 D.04.07.01.HN.00   
CY 42106533 CY 52106444 

27 Casa do Povo do Porto Moniz 511 028 040 25 418,00 D.04.07.01.IR.00   
CY 42106534 CY 52106445 

28 Casa do Povo da Quinta Grande 511 095 651 9 400,00 D.04.07.01.HQ.00   
CY 42106535 CY 52106446 

29 Casa do Povo da Ribeira Brava 511 028 229 15 106,12 D.04.07.01.HR.00   
CY 42106536 CY 52106447 

30 Casa do Povo de Santa Cruz 511 028 512 12 300,00 D.04.07.01.HU.00   
CY 42106537 CY 52106448 

31 Casa do Povo de Santa Maria Maior 513 929 274 12 043,50 D.04.07.01.HV.00   
CY 42106538 CY 52106449 

32 Casa do Povo de Santana 511 027 915 9 860,00 D.04.07.01.HX.00   
CY 42106539 CY 52106450 

33 Casa do Povo de Santo António 511 028 091 22 468,00 D.04.07.01.HY.00   
CY 42106540 CY 52106451 

34 
Casa do Povo de Santo António da 
Serra 

511 073 453 9 422,50 D.04.07.01.HZ.00   
CY 42106541 CY 52106452 

35 Casa do Povo do Santo da Serra 511 086 288 11 620,60 D.04.07.01.IA.00   
CY 42106542 CY 52106453 

36 Casa do Povo de São Gonçalo 514 717 203 10 827,58 D.04.07.01.IB.00   
CY 42106543 CY 52106454 

37 Casa do Povo de São Martinho 511 079 125 19 229,12 D.04.07.01.IC.00   
CY 42106545 CY 52106455 

39 Casa do Povo de São Roque 511 238 983 13 475,00 D.04.07.01.IE.00   
CY 42106548 CY 52106465 

40 Casa do Povo de São Roque do Faial 511 049 153 19 260,86 D.04.07.01.IF.00   
CY 42106549 CY 52106468 

41 Casa do Povo de São Vicente 511 027 800 8 350,00 D.04.07.01.IK.00   
CY 42106550 CY 52106470 
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N.º de 
ordem 

Entidade NIF 
 Valor a 

atribuir (€) 
Classificação Eco-

nómica 
Cabimento Compromisso 

42 Casa do Povo da Serra de Água 511 097 670 9 925,00 D.04.07.01.IM.00   
CY 42106551 CY 52106472 

43 Casa do Povo da Tabua 511 254 474 7 500,00 D.04.07.01.IN.00   
CY 42106553 CY 52106474 

   517 422,99       
 

 
 

Resolução n.º 307/2021 
 

Considerando a declaração do estado de emergência em 
todo o território nacional, com fundamento na verificação 
de uma situação de calamidade pública, através do Decreto 
do Presidente da República n.º 51-U/2020, de 6 de 
novembro, em consequência da pandemia da doença da 
COVID-19 e as suas sucessivas renovações; 

Considerando o impacto da referida pandemia na realidade 
social e económica da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que, na Região Autónoma da Madeira, o 
Governo Regional, no uso das suas competências, 
plasmadas no Estatuto Político Administrativo, tem adotado 
as medidas urgentes e de natureza cautelar, não só ao nível 
de saúde pública, mas também ao nível económico e social; 

Considerando que, deste modo, através da Resolução 
n.º 72/2021, de 1 de fevereiro, foi criado o Fundo de Apoio 
Regional a Organizações Locais 2021 (FAROL 2021), que 
será executado em parceria com as Casas do Povo da 
Região Autónoma da Madeira, no âmbito da atuação destas; 

Considerando ainda que a entidade gestora do referido 
fundo é a Direção Regional dos Assuntos Sociais. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 15 de abril de 2021, resolve: 

 
1.  Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 37.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2021, e no artigo 15.º 
do Regulamento do Fundo de Apoio Regional a 
Organizações Locais 2021 (FAROL 2021), 
aprovado pela Portaria n.º 117/2021, de 19 de 
março, a celebração de 18 contratos-programa com 
as Casas do Povo abaixo identificadas, de modo a 
contribuir para a prossecução de projetos sociais, 
no âmbito do FAROL 2021, criado pela Resolução 
n.º 72/2021, de 1 de fevereiro: 
a) Casa do Povo de Água de Pena; 
b) Casa do Povo do Arco de São Jorge; 
c) Casa do Povo da Camacha; 
d) Casa do Povo de Câmara de Lobos; 
e) Casa do Povo do Curral das Freiras; 
f) Casa do Povo do Estreito de Câmara de 

Lobos; 
g) Casa do Povo da Quinta Grande; 
h) Casa do Povo da Ilha; 
i) Casa do Povo da Ponta Delgada; 
j) Casa do Povo da Ponta do Sol; 
k) Casa do Povo do Porto Moniz; 
l) Casa do Povo da Ribeira Brava; 
m) Casa do Povo de Santa Maria Maior; 
n) Casa do Povo de Santo António; 
o) Casa do Povo de São Gonçalo; 
p) Casa do Povo de São Martinho; 
q) Casa do Povo de São Roque; 
r) Casa do Povo de São Pedro. 

 
2.  Para a prossecução do objetivo estabelecido no 

número anterior, conceder às Entidades Parceiras 
um apoio financeiro que não poderá ultrapassar o 
montante máximo de 1.000.000,00 € (um milhão 
de euros), que será processada numa única 
prestação, após a outorga do contrato-programa e 
até 31 de dezembro de 2021, conforme abaixo se 
discrimina: 
a)  Casa do Povo de Água de Pena, até ao 

montante de 82.000,00 € (oitenta e dois mil 
euros); 

b)  Casa do Povo do Arco de São Jorge, até ao 
montante de 28.000,00 € (vinte e oito mil 
euros); 

c)  Casa do Povo da Camacha, até ao montante de 
161.000,00 € (cento e sessenta e um mil 
euros); 

d)  Casa do Povo de Câmara de Lobos, até ao 
montante de 56.700,00 € (cinquenta e seis mil, 
setecentos euros); 

e)  Casa do Povo do Curral das Freiras, até ao 
montante de 14.151,00 € (catorze mil, cento e 
cinquenta e um euros); 

f)  Casa do Povo do Estreito de Câmara de 
Lobos, até ao montante de 40.989,00 € 
(quarenta mil, novecentos e oitenta e nove 
euros); 

g)  Casa do Povo da Quinta Grande, até ao 
montante de 21.160,00 € (vinte e um mil, 
cento e sessenta euros); 

h)  Casa do Povo da Ilha, até ao montante de 
21.000,00 € (vinte e um mil euros); 

i)  Casa do Povo da Ponta Delgada, até ao 
montante de 21.000,00 € (vinte e um mil 
euros); 

j)  Casa do Povo da Ponta do Sol, até ao 
montante de 76.000,00 € (setenta e seis mil 
euros); 

k)  Casa do Povo do Porto Moniz, até ao 
montante de 10.000,00 € (dez mil euros); 

l)  Casa do Povo da Ribeira Brava, até ao 
montante de 50.000,00 € (cinquenta mil 
euros); 

m)  Casa do Povo de Santa Maria Maior, até ao 
montante de 76.991, 00 € (setenta e seis mil, 
novecentos e noventa e um euros); 

n)  Casa do Povo de Santo António, até ao 
montante de 102.788,00 € (cento e dois mil, 
setecentos e oitenta e oito euros); 

o)  Casa do Povo de São Gonçalo, até ao 
montante de 21.537,00 € (vinte e um mil, 
quinhentos e trinta e sete euros); 

p)  Casa do Povo de São Martinho, até ao 
montante de 84.000,00 € (oitenta e quatro mil 
euros); 
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q)  Casa do Povo de São Roque, até ao montante 
de 76.991,00 € (setenta e seis mil, novecentos 
e noventa e um euros); 

r)  Casa do Povo de São Pedro, até ao montante 
de 55.693,00 € (cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e noventa e três euros). 

 
3.  Os contratos-programa a celebrar com as Casas do 

Povo produzem efeitos desde a data da sua 
assinatura e até 31 de dezembro de 2021, sem 
prejuízo de serem elegíveis para efeitos de 
financiamento despesas realizadas anteriormente 
ao mesmo. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante desta Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
5.  Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais 

para, em representação da Região, elaborar o 
respetivo processo e outorgar os contratos-
programa. 

 
6.  Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social 

e Cidadania para, em representação da Região, 
homologar os contratos-programa. 

 
7.  As despesas resultantes dos contratos-programa a 

celebrar estão inscritas no orçamento da Direção 
Regional dos Assuntos Sociais para o ano de 2021, 
na Classificação orgânica 48 9 50 01 05, 
Classificação funcional 109, Classificações 
económicas D.04.07.01.FA.A0; D.04.07.01.FA.B0; 
D.04.07.01.FA.C0; D.04.07.01.FA.D0; 
D.04.07.01.FA.E0; D.04.07.01.FA.F0; 
D.04.07.01.FA.G0; D.04.07.01.FA.H0; 
D.04.07.01.FA.I0; D.04.07.01.FA.K0; 
D.04.07.01.FA.M0; D.04.07.01.FA.N0; 
D.04.07.01.FA.Q0; D.04.07.01.FA.R0; 
D.04.07.01.FA.U0; D.04.07.01.FA.V0; 
D.04.07.01.FA.W0 e D.04.07.01.FA.Y0, Fonte 
712, Programa 057, Medida 034, Projeto 52360, 
Centro Financeiro M100805, Compromissos n.os 
CY52106357; CY52106358; CY52106359; 
CY52106360; CY52106361; CY52106362; 
CY52106363; CY52106364; CY52106366; 
CY52106367; CY52106368; CY52106369; 
CY52106370; CY52106372; CY52106373; 
CY52106374; CY52106375 e CY52106376. 

 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 15,83 (IVA incluído) 
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